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Prêmio por produtividade - Servidor afastado - 
Mandato sindical - Isonomia - Irredutibilidade de 

vencimentos

Ementa: Apelação cível. Administrativo. Prêmio por 
produtividade. Pagamento. Servidor afastado: mandato 
sindical. Isonomia. Irredutibilidade de vencimentos. 

- O servidor afastado para exercício de mandato sindical 
não faz jus à percepção do prêmio por produtividade, 
pois o pagamento da verba está condicionado ao efetivo 
exercício do cargo público e ao alcance dos resultados 
previamente estabelecidos. 

- Nesse específico caso, não há ofensa aos princípios 
da isonomia e irredutibilidade de vencimentos, porque 
o servidor afastado não apresenta a mesma situação 
funcional daqueles que estão em efetivo exercício 
do cargo.

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao 
contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios:
[...]
II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se 
encontrem em situação equivalente, proibida qualquer 
distinção em razão de ocupação profissional ou função por 
eles exercida, independentemente da denominação jurídica 
dos rendimentos, títulos ou direitos;

Ainda deve ser considerado que a norma de não 
incidência em questão é de política de inclusão social, 
que visa especialmente a facilitar a locomoção dos porta-
dores de necessidades especiais, assim sendo, por esse 
prisma, igualmente inexiste fundamento para a segre-
gação perpetrada pela autoridade coatora entre os porta-
dores de necessidades especiais que também são condu-
tores de seus próprios automóveis e os que não o são.

Deixo claro que a linha de raciocínio realizada 
para estender o benefício do ICMS à impetrante deve 
ser também utilizada para fundamentar o seu direito à 
isenção do IPVA, sendo que a norma de não incidência 
desse imposto, prevista no inciso III do art. 3º da Lei Esta-
dual nº 14.937/03, possui a seguinte redação:

Art. 3º É isenta do IPVA a propriedade de: [...]
III - veículo de pessoa portadora de deficiência física adap-
tado por exigência do órgão de trânsito para possibilitar a sua 
utilização pelo proprietário; [...]

Nesse sentido, é a jurisprudência do colendo Supe-
rior Tribunal de Justiça:

Tributário. Agravo regimental no agravo em recurso especial. 
Isenção de ICMS e IPVA. Aquisição de veículo por portadores 
de deficiência física ou mental. Possibilidade. Condução do 
veículo por terceira pessoa. Indiferença. Súmula 280/STF. 
Agravo não provido. - 1. A verificação do preenchimento dos 
requisitos para a concessão da isenção nas Leis Estaduais 
8.115/85 e 8.820/89 e no Decreto Estadual 37.699/97 
encontra óbice na Súmula 280/STF: ‘Por ofensa a direito 
local não cabe recurso extraordinário’. 2. ‘A peculiaridade de 
que o veículo seja conduzido por terceira pessoa, que não o 
portador de deficiência física, não constitui óbice razoável ao 
gozo da isenção preconizada pela Lei nº 8.989/95, e, logi-
camente, não foi o intuito da lei’ (REsp 523.971/MG, Rel. 
Min. Franciulli Netto, Segunda Turma, DJ de 28.03.05). 3. 
Agravo não provido (AgRg no AREsp 50.688/RS, Rel. Min. 
Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, j. em 19.04.2012, DJe 
de 02.05.2012).

Também colaciono decisões proferidas por esta 
egrégia Casa:

Agravo de instrumento - Mandado de segurança - Isenção de 
ICMS e IPVA - Deficiente mental - Aquisição de veículo auto-
motor a ser conduzido por terceiro - Comprovação dos requi-
sitos necessários à concessão da medida liminar - Recurso 
não provido. - 1. Não obstante a alegação de taxatividade 
das isenções requeridas, no sentido de que devam incidir 
apenas sobre veículos adaptados para condutores deficientes 
físicos (e não mentais), em respeito aos princípios constitucio-
nais da isonomia e da dignidade da pessoa humana, não se 
afigura razoável excluir, do portador de Síndrome de Down, o 

direito de adquirir automotor isento de IPVA e ICMS a ser utili-
zado para a sua locomoção e em seu benefício, muito embora 
não tenha condições de conduzi-lo. 2. Presentes, nos autos, 
os requisitos autorizadores à concessão da medida liminar, 
deferida em primeiro grau. 3. Recurso não provido (Embargos 
de Declaração Cíveis 1.0672.10.032630-1/002, Rel.ª Des.ª 
Áurea Brasil, 5ª Câmara Cível, j. em 03.11.2011, publicação 
da súmula em 21.11.2011) (grifos nossos).

Agravo de instrumento - IPVA - Isenção - Deficiente físico - 
Utilização do veículo para benefício do deficiente - Terceiro 
condutor - Irrelevância - Finalidade de inclusão social da 
norma. - Descabe a restrição do benefício fiscal de isenção 
ao pagamento do IPVA apenas aos portadores de necessi-
dades especiais que detenham a condição de condutores, sob 
pena de ofensa ao princípio da isonomia e desvinculação à 
finalidade social da norma (decisão monocrática proferida no 
Agravo de Instrumento nº 1.0188.12.004765-2/001, Rel. 
Des. Versiani Penna, data da decisão: 25.05.2012, data da 
publicação: 30.05.2012).

Ante o exposto, rejeito a preliminar suscitada e, 
em reexame necessário, mantenho a sentença por seus 
próprios e jurídicos fundamentos. Prejudicado, quanto ao 
mérito, o recurso voluntário.

É como voto.
Custas recursais, ex lege.
Sem honorários.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES LUÍS CARLOS GAMBOGI e FERNANDO 
CALDEIRA BRANT.

Súmula - PRELIMINAR REJEITADA. SENTENÇA 
CONFIRMADA NO REEXAME NECESSÁRIO. PREJUDI-
CADO, QUANTO AO MÉRITO, O RECURSO VOLUNTÁRIO.

. . .
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6. Vistos os pressupostos de admissibilidade, 
conheço da apelação.

III - Mérito.
7. O prêmio por produtividade - PLUS, previsto 

no § 4º do art. 30 da Constituição do Estado de Minas 
Gerais (CEMG), encontra-se regulamentado pela Lei 
Estadual nº 17.600/2008, que estabelece os requisitos 
para a sua concessão. Além disso, no cálculo do valor 
a ser pago a título de PLUS, a mesma norma determina 
que deverão ser considerados, no mínimo, os dias efetiva-
mente trabalhados durante o período de referência, defi-
nindo-os da seguinte forma:

Art. 24. Fará jus ao Prêmio por Produtividade o servidor 
em atividade, ocupante de cargo de provimento efetivo ou 
de provimento em comissão ou detentor de função pública 
de que trata a Lei nº 10.254, de 20 de julho de 1990, e 
o ocupante de cargo de Subsecretário de Estado que no 
período de referência (caput com redação original):
I - esteve em efetivo exercício, nos termos de ato formal, por 
período mínimo definido em regulamento;
II - (revogado)
III - os dias efetivamente trabalhados durante o período 
de referência.
§ 3º Para os fins do disposto no inciso III do § 2º, consi-
deram-se efetivamente trabalhados os dias de efetivo exer-
cício, definidos nos termos da legislação vigente, excetuados 
os dias de paralisação, de afastamento, de licença ou qual-
quer interrupção do exercício das atribuições do cargo ou 
da função.

8. Conclui-se, pois, que a legislação específica atri-
buiu ao PLUS natureza de gratificação propter laborem, 
devida só aos servidores no efetivo exercício do cargo, 
não considerados como tal os dias de paralisação, afas-
tamento, licença ou interrupção para qualquer fim.

9. Ora, o apelante declara que está afastado de 
suas funções desde abril/2009, não preenchendo, em 
razão da própria natureza do PLUS, os requisitos legais 
da percepção de tal verba. 

10. De fato, é pressuposto do PLUS o efetivo exer-
cício das funções inerentes ao cargo, pois a verba está 
atrelada aos resultados alcançados, decorrentes da ativi-
dade exercida pelos servidores. Pelo mesmo motivo, estão 
excluídos da sua percepção os inativos e pensionistas, 
visto que não podem mais contribuir para o alcance das 
metas e produção dos resultados. 

11. Além disso, defende o apelante que faz jus ao 
recebimento do PLUS, porquanto lhe foi assegurada, 
em decisão proferida em Mandado de Segurança sob 
a relatoria do Desembargador Kildare Carvalho (proc. 
nº 1.0000.09.495678-6/000), a percepção integral de 
sua remuneração durante o afastamento.

12. Ocorre que a referida decisão não assegurou, 
expressa e especificamente, o direito de o apelante conti-
nuar recebendo o PLUS mesmo estando afastado do 
cargo. 

13. É da conclusão do voto do referido Relator, 
condutor do acórdão, que:

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0024.11.089845-9/003 - 
Comarca de Belo Horizonte - Apelante: Paulo César 
Marques da Silva - Apelado: Estado de Minas Gerais - 
Relator: DES. OLIVEIRA FIRMO 

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 7ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO.

Belo Horizonte, 20 de agosto de 2013. - Oliveira 
Firmo - Relator.

Notas taquigráficas

DES. OLIVEIRA FIRMO - I - Relatório.
1. Trata-se de apelação interposta por Paulo César 

Marques da Silva da sentença (f. 82-88) proferida nos 
autos da ação ordinária que propôs contra o Estado de 
Minas Gerais. O pedido foi julgado improcedente, ao 
fundamento de que o prêmio por produtividade, insti-
tuído pela Lei Estadual nº 15.275/2004, é gratificação 
propter laborem, cujo pagamento é devido aos servidores 
enquanto em efetivo exercício do cargo, o que não é o 
caso do requerente/apelante, afastado para presidir enti-
dade sindical. Pela sucumbência, o requerente/apelante 
foi condenado às custas e honorários advocatícios, 
fixados em R$1.000,00 (mil reais).

2. O apelante alega, em síntese, que: a) foi liberado 
para o exercício do mandato de presidente do Sindicato 
dos Técnicos de Tributação, Fiscalização e Arrecadação 
do Estado de Minas Gerais, sem prejuízo da sua remune-
ração e demais vantagens inerentes ao cargo que ocupa, 
por sentença proferida em mandado de segurança; b) a 
despeito disso, o requerido decotou de sua remuneração 
o valor correspondente ao prêmio por produtividade 
- PLUS, aplicando assim as disposições da Lei Estadual 
nº 17.600/2008, que reputa inconstitucional, por ofensa 
às garantias da isonomia, irredutibilidade remuneratória, 
além de atentar contra a liberdade sindical; c) - o PLUS 
tem previsão constitucional, integrando a remuneração 
do servidor, não podendo excluí-lo a legislação estadual, 
sob pena de inconstitucionalidade. d) - a sentença afirma 
possível se quantificar o valor do PLUS pela média da 
sua remuneração percebida nos últimos 12 (doze) meses. 
Pede a reforma da sentença, adequando-a aos pedidos 
contidos na inicial (f. 90/101).

3. Contrarrazões pela manutenção da sentença 
(f. 103-114).

4. O Ministério Público denega manifestação 
(f. 124).

5. Preparo: parte isenta (art. 10, II, da Lei Estadual 
nº 14.939/200).

É o relatório.
II - Juízo de admissibilidade.
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Ação civil pública - Improbidade administrativa 
- Presidente de Câmara Municipal - Eleição - 

“Esquema de compra de votos” - Comprovação 
- Ato ímprobo - Prescindibilidade da ocorrência 

de dano efetivo ao erário ou enriquecimento 
ilícito - Violação aos princípios norteadores da 

Administração Pública - Suficiência

Ementa: Embargos infringentes. Ação civil pública por ato 
de improbidade. “Esquema” de compra de votos. Eleição 
do presidente da Câmara Municipal. Comprovação. 
Violação dos princípios norteadores da Administração 
Pública. Embargos acolhidos.

- Para a configuração de ato ímprobo, por ofensa aos 
princípios que regem a Administração Pública, é prescin-
dível a ocorrência de dano efetivo ao erário ou enrique-
cimento ilícito. 

- A violação dos princípios informadores da gestão da 
coisa pública é suficiente a ensejar a caracterização 
do ato de improbidade administrativa, na modalidade 
prevista no art. 11 da Lei nº 8.429/92.

- Comprovado o “esquema” de compra de votos, na 
eleição para o cargo de Presidente da Câmara Municipal, 
faz-se imperioso o reconhecimento do ato de improbi-
dade administrativa, com a consequente aplicação das 
sanções estabelecidas no art. 12 da Lei de Improbidade.

Embargos acolhidos.

EMBARGOS INFRINGENTES Nº 1.0271.07.107075-
6/003 - Comarca de Frutal - Embargante: Ministério 
Público do Estado de Minas Gerais - Embargados: 
Eurípedes Florêncio de Souza, Raidar Mamed, Paulo César 
Ferreira, Delso Galhardo, Sileide Nunes do Nascimento 
Faitaroni - Litisconsorte: Município de Fronteira - Relator: 
DES. CORRÊA JÚNIOR

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 6ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, 
na conformidade da ata dos julgamentos, à unani-
midade, em REJEITAR PRELIMINAR E ACOLHER OS 
EMBARGOS INFRINGENTES.

Belo Horizonte, 12 de julho de 2013. - Corrêa 
Júnior - Relator. 

Notas taquigráficas

Proferiu sustentação oral, pelo embargado, o Dr. 
Gabriel Massoti Pereira.

DES. CORRÊA JÚNIOR - Sr. Presidente. Ouvi aten-
tamente a sustentação oral, mas esse pleito foi formu-

Assim sendo, diante do risco de demora na apreciação do 
pedido de afastamento provisório do primeiro impetrante, o 
que comprometeria, por certo, as atividades do Sindicato, 
confirmo a liminar e concedo a segurança para reconhecer o 
direito à liberação de Paulo César Marques da Silva, autori-
zando-o a exercer o mandato sindical para o qual fora eleito, 
sem prejuízo de sua remuneração e demais direitos e vanta-
gens do seu cargo.

14. Embora assegurada ao apelante a remune-
ração, direitos e vantagens, o PLUS não está aí contem-
plado, visto que se condiciona ao efetivo exercício do 
cargo, com isso não se coadunando com o afastamento 
para exercício do mandato sindical. Eis que o PLUS, muito 
embora se possa dizer uma vantagem, desafia, para seu 
aperfeiçoamento, a contraprestação do efetivo exercício 
do cargo.

15. Certo é que a impossibilidade de pagamento 
do PLUS ao apelante não resulta em descumprimento do 
referido acórdão.

16. Por tudo, entendo não ser possível ao apelante, 
enquanto permanecer afastado do cargo, perceber o 
PLUS. 

17. Finalmente, saliento que não vislumbro qual-
quer inconstitucionalidade na norma estadual que disci-
plina o prêmio por produtividade, ao menos sob o funda-
mento sustentado pelo apelante.

18. Tanto a Constituição Federal como a Estadual 
remetem à respectiva lei a disciplina do PLUS. Assim, 
não há hipótese de ofensa à isonomia e à irredutibili-
dade de vencimentos a condicionante do efetivo exercício 
do cargo para percepção da verba configurada. Pelo 
contrário, não seria isonômico o pagamento do PLUS a 
servidor afastado, nos mesmos moldes em que é pago 
aos servidores em efetivo exercício do cargo, que, diferen-
temente daquele, contribuem para o alcance dos resul-
tados que justificam a percepção da verba.

IV - Conclusão.
19. Posto isso, nego provimento à apelação.
Custas, pelo apelante; isento (art. 10, II, da Lei 

Estadual nº 14.939/2003).
É o voto.

DES. WASHINGTON FERREIRA - De acordo com 
o Relator.

DES. WANDER MAROTTA - De acordo com 
o Relator.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO À APELAÇÃO.

. . .


